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ATA da Reunião Ordinária do Mês de Fevereiro de 2024

Dia dezenove de Fevereiro de 2024 em segunda chamada às 19:30 horas o Conselho de
Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA deu início a reunião que foi realizada no SIMESP,
sito à Rua Samuel Neves, nº 1601 – Jardim Europa, Piracicaba – SP. Fizeram-se presentes e
convidados  conforme  lista  de  presença  anexa.  Justificaram  ausência  os  Conselheiros:
MOACIR JOSÉ LORDELLO BELTRAME, HOMERO SCARSO, ODAIR GERALDO P.
MORAL. PARTE I: A ATA ordinária do dia onze de Dezembro de 2023 foi aprovada e
assinada por todos. PARTE II – EXPEDIENTE  - O Presidente Marcos Kamogawa, pediu
para que a reunião  fosse iniciada  com a apresentação da convidada MARIA LUISA B.
PALMIERE, do IPA – INSTITUTO DE PESQUISAS AMBIENTAIS, para falar sobre o
projeto  Educa  trilha.  A  convidada  Maria  Luisa  então  se  apresentou,  descreveu
minuciosamente sobre o projeto que visa a educação ambiental a partir de visitas e trabalhos
em  escolas  municipais,  estaduais  e  particulares.  Disse  ser  um  programa  de  Educação
Ambiental,  Cultural,  inclusivo de promoção da saúde e  bem-estar  no enfrentamento  das
mudanças  globais.  Tudo  está  disponível  no  site:
https://hortodetupi.wixsite.com/educatrilhanaescola .  A convidada deu de presente para o
COMDEMA o livro que conta toda a jornada e história do projeto. No final da apresentação
ela  perguntou  se  o  COMDEMA  gostaria  de  apoiar  e  teria  interesse  nesse  projeto.  O
Conselheiro JUAN SEBASTIANES sugeriu usar uma parte da verba do FUMDEMA para
fazer  o  EDUCATRILHA  em  IBICATU.  O  Presidente  Marcos  perguntou  como  o
COMDEMA  poderia  participar?  A  convidada  Maria  Luisa  disse  que  poderia  ajudar
apoiando, participando dos encontros, dos planejamentos. O Presidente Marcos disse que
existem  outras  ENTIDADES/ASSOCIAÇÕES  dentro  do  COMDEMA  que  podem  se
interessar para ajudar ou apoiar. Por unanimidade os Conselheiros aprovaram o apoio ao
PROJETO EDUCATRILHA. Voltando a PARTE II – EXPEDIENTE - comunicados da
diretoria – GAEMA. O PRESIDENTE Marcos disse que o COMDEMA recebeu um ofício
do MINISTÉRIO PÚBLICO que comunicou a CETESB sobre os pareceres legais, onde a
Dra. ALEXANDRA do GAEMA fez considerações onde não seria prudente soltar as algas
da represa de Americana e sim retirá-las já que esse procedimento causou a mortandade de
milhares  de  peixes  no  dia  02/01/2024.  A  Conselheira  LETÍCIA  DOS  S.  SANTIAGO,
destacou que a longo prazo a água tratada pode apresentar odor e gosto ruim e que estão
fazendo (SEMAE) monitoramento triplo da água para análise das cianobactérias que podem
causar  neurotoxicidade  e  causar  problemas  sérios  a  fauna  e  também  às  pessoas.
Continuando, segundo o laudo da CETESB foi um evento normal, porém mais investigações
estão e precisam serem feitas. O Conselheiro Juan destacou a morte dos patos da lagoa da
ESALQ, quando da colocação da água do rio para aumento do volume.  A Conselheira Dra.
MARIANA CORTIJO comentou que a recomendação do MP foi branda diante do sério
problema que esse processo ocasionou. O Conselheiro Juan lembrou que o CENA fez a
análise da água na época da mortandade dos peixes (Prof. Plínio). A convidada Dra. KÁTIA
C. IDALGO disse que o documento de recomendação do MP foi em cima do parecer da
CETESB. A Conselheira EVELINE BLUMER perguntou se o relatório do SEMAE poderia
ajudar a dar um parecer mais efetivo e real diante da situação perigosa do problema da água
tratada. A Conselheira Letícia acha que isso poderia ajudar. O Presidente MARCOS fará um
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convite ao PROF. PLÍNIO do CENA e a PROFa. MARIA DO CARMO da ESALQ para
virem participar  do GT e contribuir  para o parecer  do relatório sobre a mortandade dos
peixes. A Conselheira SYLVANA ZEIN destacou que a CETESB nunca deu um parecer
favorável ao MEIO AMBIENTE. O Presidente MARCOS continuando a pauta informou
que desde NOVEMBRO DE 2023 o COMDEMA não recebeu nenhuma resposta em relação
aos  pareceres  da  PRAÇA  JOSÉ  BONIFÁCIO,  FÁBRICA  BOYES,  AV.  ALIDOR
PECORARI  E  LOTEAMENTO  TAQUARAL.  A  CONSELHEIRA  Eveline  trouxe  uma
denúncia  de  uma  moradora  da  zona  rural  de  PIRACICABA,  BAIRRO  BANGÉ.  A
Conselheira MARIANA anotou a denúncia e os Conselheiros sugeriram como pauta para a
próxima  reunião.  PARTE III  –  ORDEM DO DIA –  1)  Praça  JOSÉ BONIFÁCIO – O
Presidente  MARCOS informou que o COMDEMA recebeu da  SEMOZEL o projeto  da
PRAÇA JOSÉ BONIFÁCIO e como sugestão criar um GT para avaliar i projeto e elaborar o
parecer.  Como já temos um GT manteremos esse e se alguém quiser fazer parte poderá
entrar. 2) Empreendimento da BOYES – Requerimento do movimento SALVE A BOYES -
O Conselheiro ELY ESER BARRETO CESAR comentou um caso em MINAS GERAIS
sobre um conjunto de casas que apesar de não serem tombadas, devido a demolição a igreja
responsável teve que arcar com uma multa.  O Presidente MARCOS disse que o parecer
deve focar e ir de encontro às questões ambientais como as APP, o Jardim Botânico com
mais de 150 árvores catalogadas, e também o impacto que as Torres com quase cem metros.
A Convidada KÁTIA, destacou o impacto ambiental que o sombreamento faria no Rio. O
Presidente Marcos então destacou que o parecer poderia seguir com esses dois pontos –
ambiental  e  o  impacto  do  sombreamento  das  torres  para  que  esse  parecer  fique  bem
embasado e que o GT comece a trabalhar o quanto antes. 3) Resposta do COMDEMA a
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNÍCIPIO  sobre  o  parecer  da  AV.  ALIDOR
PECORARI. Queriam a resposta em cinco dias a partir do recebimento do questionamento.
porém estávamos em recesso e o Presidente MARCOS enviou ofício para prorrogação até a
volta às atividades. O presidente MARCOS apresentou as perguntas que foram respondidas
e aprovadas unanimemente pelos Conselheiros presentes. O documento com as respostas
será  enviado  para  Procuradoria  geral  do  município  O  MAIS  RÁPIDO  POSSÍVEL.  A
Conselheira Dra. MARIANA e a convidada Dra. KÁTIA, disseram que esse questionamento
por parte da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO é inconstitucional, o Conselho
pode deliberar sobre as questões e nem precisaria enviar essa resposta, pois esse tipo de
solicitação não seria adequado. A convidada KÁTIA disse que a PROCURADORIA DA
PREFEITURA  não  tem  autoridade  para  pedir  tudo  isso,  foram  mais  questionamentos
pessoais do que técnico. A Vice-Presidente IRACI HONDA disse que esse questionário da
Procuradoria  é  uma  forma  de  intimidar  o  Conselho.  Sugere  que  ata  assinada  pelos
Conselheiros seja envida junto as respostas.   O Presidente MARCOS disse que enviará a
resposta,  porém se  os  questionamentos  continuarem poderemos  tomar  uma atitude  mais
diferenciada.  O  Conselheiro  ROBERTO  BRAGA  destacou  que  o  objetivo  da
PROCURADORIA  foi  se  impor  sobre  as  pessoas  que  atuam  no  COMDEMA.  4)
Participação do COMDEMA nas ações ambientais do município. -  O Presidente MARCOS
questionou como o COMDEMA poderia opinar e nos impor nas questões ambientais? Como
nos casos da CPFL, CETEB e outros órgãos. A convidada Dra. KÁTIA destacou o envio de
ofícios para esses órgãos quando envolver questões ambientais. O conselheiro ELY ESER
destacou a CONSTITUIÇÃO e o papel dos Conselhos. O Presidente MARCOS aceitou a
proposta de enviar ofícios. A Conselheira MARIANA CORTIJO, destacou que diante de
tantas demandas temos que priorizar as mais urgentes como a PRAÇA JOSÉ BONIFÁCIO.
O projeto da BOYES é mais demorado e complexo teremos mais tempo para elaboração do 
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parecer. Informação importante do Conselheiro GUSTAVO RIBEIRO DE CARVALHO –
devido ao seu trabalho ele está de mudança para BELO HORIZONTE e não poderá mais
fazer parte do COMDEMA, porém já está em processo de envio de ofício apresentando um
novo membro. Nada havendo mais a tratar,  o Presidente MARCOS deu por encerrada a
reunião. A ATA foi redigida pela Secretária EVELINE BLUMER e revisada pelo Presidente
MARCOS KAMOGAWA.
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